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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DESIGNADO PELA AGÊNCIA BRASILEIRA DE 

APOIO À GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS).   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pregão Eletrônico nº 90003/2025  

UASG 932133 

ALLIAGE S/A INDÚSTRIAS MÉDICO ODONTOLÓGICO, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 55.979.736/0001-45, com endereço 

na Rod. Abraão Assed, s/n - km 53 e 450 metros - Recreio Anhanguera, Ribeirão Preto - 

SP, CEP 14097-500, por intermédio de seu representante, tendo participado do pregão em 

referência, vem à presença de V.Sa. para, tempestivamente e respeitosamente, nos termos 

das Leis que regem o presente certame, apresentar este RECURSO ADMINISTRATIVO, 

com fundamento no artigo 165, inciso I, alínea “b” da Lei nº 14.133/2021, referente ao Item 

01– Scanner de Intraoral, uma vez que a empresa ADITEK DO BRASIL S.A, que ofertou 
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produtos do modelo Panda P2, no qual o modelo ofertado não atende tecnicamente às 

exigências do edital para o item, além, claramente, ter sido beneficiada na fase de 

julgamento de propostas, violando os princípios da vinculação ao edital e isonomia. 

 

I - SÍNTESE DOS FATOS -  

O caso trata de pregão eletrônico, com critério de julgamento por 

menor preço por lote, que tem como objeto aquisição de equipamentos e insumos 

odontológicos para composição de Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) tipo III 

e II no âmbito do fortalecimento da Atenção Primária à Saúde, conforme as especificações 

técnicas lançadas no Termo de Referência. 

Interessada em participar, a recorrente apresentou a sua proposta 

tendo, contudo, sido classificada em terceiro lugar que, após uma série de exigências e 

adequações de propostas não justificadas, a Comissão declarou como habilitada e 

classificada em primeiro lugar a proposta da empresa Aditek.  

Em complemento, a empresa Athena Comercio de Produtos foi 

classificada em segundo lugar no certame, tendo ofertado o mesmo produto que a empresa 

Aditek, ou seja, o modelo “Panda 2”. 

Entretanto, a Comissão de Licitação se equivocou e, na fase de 

julgamento de propostas, violou o princípio da isonomia quanto ao tratamento desigual 

entre as licitantes na disputa bem como o produto modelo “Panda 2” apresentado pelas 

Recorridas não está apto a cumprir com as especificações técnicas exigidas no edital, de 

modo que a decisão que julgou a sua classificação viola os princípios da legalidade e da 

vinculação ao edital, motivo pelo qual a decisão deverá ser reformada para reconhecer a 

aptidão da Recorrente como habilitada e vencedora do certamente. 

É o que passa a demonstrar.  

II – DO CRITÉRIOS PARA ENVIO DAS PROPOSTAS CLASSIFICADAS E DAS RAZÕES DO RECURSO 
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A Cláusula 7 do respectivo edital estabeleceu todos os critérios e 

documentos necessários para o envio da proposta comercial, vedando a indicação genérica 

da proposta e, obrigatoriamente, definindo o seu conteúdo, como as fichas, manuais, 

impressos, valores e quantidades do respectivo item ofertado, conforme abaixo transcrito: 

 

7.3. A Proposta deverá: 

7.3.1. Ser acompanhada de fichas técnicas e/ou manuais virtuais ou impressos do 

exato produto ofertado, em língua inglesa ou, preferencialmente, em língua 

portuguesa; 

7.3.2. Expressar claramente a quantidade de unidades ofertadas na proposta, 

respeitando o percentual mínimo estabelecido neste Edital de acordo com a região 

de 

interesse do licitante; 

7.3.3. Conter o valor unitário e total dos itens ofertados, de acordo com o Anexo I; 

7.3.4. Conter o preço ofertado consignado em moeda nacional, expressa em 

algarismos e por extenso, com duas casas decimais após a vírgula; 

7.3.5. Ser redigida em português, sem emendas, rasuras, cotações alternativas ou 

entrelinhas; 

7.3.6. Conter a identificação do proponente (razão social, CNPJ/MF, endereço, 

telefone e e-mail), o número do processo licitatório e da licitação eletrônica, e ser 

redigida em língua portuguesa, datada e assinada pelo representante do 

proponente, conforme modelo disposto no Anexo IV deste Edital. 

7.3.7. Informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias corridos, contado do dia da aceitação da proposta, no sistema; 
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7.4. Não será admitida, na proposta ajustada, a indicação de marca, fabricante, 

quantidade e prazo de entrega de maneira genérica. 

E, nesse sentido, o edital conferiu aos licitantes o prazo de 2 (duas) 

horas para que as propostas comerciais fossem readequadas com preço do lance no prazo 

de até 2 horas a contar da solicitação do pregoeiro, com a prerrogativa de prorrogação 

desse prazo de forma fundamentada, veja: 

7.1. A licitante classificada em primeiro lugar na fase de lances deverá apresentar a 

Proposta Comercial readequada com o preço do lance no prazo de até 2 (duas) 

horas a contar da solicitação do Pregoeiro. 

7.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

No caso em análise, contudo, o pregoeiro autorizou o acolhimento 

das propostas em 18/07/2025, tendo como limite para envio o dia 30/07/2025, conforme 

previsão do edital.  

A partir desse momento, a fase de análise e julgamento deveria ter 

prosseguido de forma célere e contínua, nos prazos previstos pela legislação e pela 

cláusula 7 do próprio edital, sendo que, para o julgamento, repita-se, o prazo regulamentar 

dado era de 2 (duas) horas após a fase de lances, prazo este que não foi observado com 

reiterados pedidos de diligência sem qualquer justificativa feito pela Comissão para a 

licitante ADITEK. 

Veja que, durante a análise de habilitação, foi verificada a 

duplicidade das notas fiscais abaixo descritas que reduziu o quantitativo de itens dos 

produtos ofertados:   
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Note que, nas diligências solicitadas foi oportunizado para a licitante 

ADITEK a correção do quantitativo mesmo sem comprovação técnica e da experiencia em 

50% do objeto cotado.  

Em nova diligência, houve o requerimento de comprovação de 

capacidade de assistência técnica, tendo a empresa apresentado uma mera declaração 

de pontos de coleta/assistência, documento que evidenciam que o atendimento 

efetivo é realizado em único local, sendo os demais apenas postos de coleta, e não 

postos autorizados ou oficinas credenciadas para reparo in loco, conforme as 

condições técnicas mínimas previstas. 

Não obstante, de forma reiterada, essas exigências foram 

sendo indevidamente solicitadas e prorrogadas pela Comissão em afronta aos 

dispositivos legais e ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, para 

que haja uma readequação desnecessária violando o princípio da isonomia do 

processo licitatório, intimamente ligada à vinculação do Edital. 

O princípio da vinculação ao edital, previsto no artigo 5º da Lei nº 

14.133/2021, determina a observância estrita das regras estabelecidas no instrumento 

convocatório, assegurando a legalidade e a isonomia entre os licitantes. Assim, eventuais 

flexibilizações não podem ser admitidas, sob pena de comprometer a lisura do certame e 

violar a igualdade de condições entre os participantes, conforme abaixo descrito: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 
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público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 

Pelo princípio da vinculação, como o próprio nome faz supor, indica-

se que não se pode descumprir as normas previstas no edital regulador do processo 

licitatório ou criar prazos e normas não especificadas. 

No caso em análise, a Aditek não demonstrou nenhuma a falha no 

envio da documentação, problema técnico quanto ao envio da proposta, ou qualquer 

situação que justificasse a prorrogação de prazo para acolhimento da proposta pela 

Administração Pública.  

Ao contrário, os registros do sistema oficial evidenciam que os 

documentos somente foram recebidos pela Administração em 30/07/2025, portanto, após 

o prazo previsto no edital.  

Note que, no caso em exame, a mera apresentação de pontos de 

coleta não supre o requisito de “postos autorizados ou oficinas credenciadas para reparo in 

loco”, tal como previsto no edital, sendo documento de natureza distinta e insuficiente para 

demonstrar a capacidade técnica exigida, o que configura a desclassificação da proposta 

da Aditek diante da ausência de comprovação da habilitação técnica de forma tempestiva, 

sendo a desclassificação da licitante medida adequada e legítima. 

Em situações análogas, levando em conta o princípio da vinculação 

ao edital, os Tribunais de Justiça do país têm entendido pela desclassificação da empresa 

que não comprova o cumprimento dos requisitos para habilitação técnica no prazo do edital, 

veja a ementa a seguir:  



 

______________________________________________________________________________________________________________ 

ALLIAGE S/A INDÚSTRIAS MÉDICO ODONTOLOGICA 

ROD ABRAO ASSED, KM 53 + 450 METROS  
CEP 14097-500 - RECREIO ANHANGUERA - RIBEIRAO PRETO/SP  

FONE: (16) 3512-1210 / 1298 / 3721 

 
 

7 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CHAMAMENTO 

PÚBLICO. DESCLASSIFICAÇÃO POR INTEMPESTIVIDADE NA ENTREGA DA 

DOCUMENTAÇÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. RECURSO 

DESPROVIDO. I. CASO EM EXAME Agravo de Instrumento interposto pela 

Fundação Apolônio Salles de Desenvolvimento Educacional (FADURPE) contra 

decisão que indeferiu liminar no Mandado de Segurança nº 0090989-78.2024.8.17 

.2001, a qual buscava suspender o Chamamento Público regido pelo Edital CPRH 

nº 01/2024, destinado à recuperação de áreas degradadas em unidades de 

conservação do semiárido pernambucano. A desclassificação da agravante 

decorreu da intempestividade na remessa da documentação exigida pelo edital. II. 

QUESTÃO EM DISCUSSÃO A questão em discussão consiste em definir a 

legalidade da desclassificação da agravante do certame, em razão do não envio 

tempestivo da documentação obrigatória. III. RAZÕES DE DECIDIR O princípio da 

vinculação ao edital, previsto no art. 3º da Lei nº 14.133/2021, impõe o 

cumprimento estrito das regras estabelecidas no instrumento convocatório, 

garantindo a isonomia e a legalidade do certame. A agravante não demonstrou 

prova inequívoca de que a falha no envio da documentação decorreu de 

problema técnico exclusivo da Administração Pública. Os registros indicam 

que os documentos foram recebidos apenas em 14/06/2024, fora do prazo 

estipulado no edital. A ausência de comprovação da tempestividade no envio 

dos documentos justifica a desclassificação da agravante, não configurando 

ilegalidade ou abuso de poder por parte da Administração Pública. A tutela 

antecipada requer a demonstração concomitante do fumus boni iuris e do periculum 

in mora, nos termos do art.. 300 do CPC. No caso, não se verifica a plausibilidade 

do direito alegado, pois a desclassificação decorreu do descumprimento de regra 

expressa do edital. O alegado prejuízo institucional e financeiro da agravante não se 

sobrepõe à necessidade de preservação da legalidade e isonomia do certame, 

sendo inviável a concessão da liminar pleiteada. IV. DISPOSITIVO E TESE Recurso 

desprovido. Tese de julgamento: O princípio da vinculação ao edital impõe o 

cumprimento das regras e prazos estabelecidos, sob pena de 

comprometimento da isonomia e da legalidade do certame. A desclassificação 

de participante por intempestividade no envio da documentação é medida 

legítima quando ausente prova inequívoca de falha exclusiva da Administração 

Pública. A concessão de tutela antecipada exige a presença concomitante do fumus 

boni iuris e do periculum in mora, não se configurando quando a parte requerente 
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descumpre exigências editalícias expressas. ACÓRDÃO Vistos, relatados e 

discutidos estes autos de Agravo de Instrumento, ACORDAM os Excelentíssimos 

Senhores Desembargadores integrantes da 3ª Câmara de Direito Público do 

Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, unanimemente, em negar 

provimento, na conformidade do voto do Relator, que devidamente revisto e 

rubricado, passa a integrar este julgado. Recife, data da assinatura digital. Antenor 

Cardoso Soares Júnior Desembargador1. 

Assim, partindo de uma análise equivocada a comissão concluiu 

pela habilitação da Recorrida uma vez que, ao que parece, considerou a possibilidade de 

solicitar diligencias para esclarecimentos, conforme os prints abaixo: 

Todavia a prerrogativa que trata o artigo 64, §1º da Lei 14.133/2021 

permite a diligência para esclarecimentos e complementação de informação vedada a 

inclusão de documento novo que altere a substância da proposta ou da habilitação. Em 

outras palavras, o dispositivo legal não autoriza que essa solicitação de diligência seja feita 

de formas reiteradas para viabilizar a habilitação da licitante e exige adequada motivação. 

E, veja que a Comissão, nesse caso, viabilizou a extensão de 15 

dias para a comprovação da capacidade técnica da Aditek e viabilizou-se a entrega de 

novos documentos para comprovação de atestado de capacidade técnica, o que revela um 

favorecimento para a licitante em detrimento das demais, quebrando a isonomia que se 

exige no procedimento licitatório:  

 

 

 
1 Agravo de Instrumento: 00517979320248179000, Relator.: ANTENOR CARDOSO SOARES JUNIOR TJPE, Data 

de Julgamento: 25/02/2025, Gabinete do Des. Antenor Cardoso Soares Júnior 
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Tal extensão de prazos de apresentação e julgamento de propostas 

para apresentação de novo atestado ou documento para suprir a falta de comprovação de 

capacidade técnica da empresa não são meros esclarecimentos, mas sim alteração 

substancial da habilitação e critérios de classificação, o que é expressamente vedado pela 

norma citada. 

A morosidade e a multiplicidade de diligências para um mesmo item, 

sem decisão definitiva, geram insegurança jurídica e comprometem a lisura do certame, 

afetando a isonomia entre as concorrentes, o que não pode ser permitido. 

Desse modo, o Poder Público não pode descumprir as normas e 

condições previamente estabelecidas no edital para classificar propostas que não atendam 

ao atestado técnico, pois está estritamente vinculado a ela, sendo que a reforma da 

decisão que classificou a proposta da Aditek é medida que se impõe, com a 

consequente exclusão da proposta, em observância ao princípio da vinculação ao edital e 

à isonomia entre os licitantes. 

IV - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO OFERTADO 
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E, ainda que não fosse o caso de aplicar a desclassificação da 

proposta licitante em razão do descumprimento dos prazos e da violação da isonomia 

quanto às recorrentes dilações de prazos das exigências concedidas de forma arbitrária 

pela Comissão, note que o produto não apresenta a qualificação técnica adequada para 

adequação ao que foi previsto em edital. 

É da Administração o dever de observar as normas e condições 

estabelecidas no edital, ao qual todos os licitantes se vinculam e o artigo 5º da Lei 

14.133/2021 estabelece a observância obrigatória dos princípios da isonomia, da 

impessoalidade, da moralidade, da vinculação ao instrumento convocatório e do 

julgamento objetivo. 

Nesse contexto, o laudo técnico produzido no âmbito do certame, 

com fundamento exclusivo em documentação oficial fornecida pelo próprio fabricante — 

Manual do Usuário (Versão 9 – 2022) e Guia Rápido de Operação e Manutenção (Rev. 02) 

— constatou de forma inequívoca que o Scanner Intraoral Panda P2 apresenta 

inconformidades insanáveis em relação a requisitos editalícios de natureza essencial, quais 

sejam: 

A. Tecnologia Confocal – o edital exige a utilização de tecnologia confocal. Contudo, 

os documentos oficiais do Panda P2 descrevem apenas o emprego de luz 

estruturada, não havendo qualquer menção à implementação da tecnologia 

confocal. 

B. Tempo de Escaneamento – o edital estabelece limite máximo de 1,5 minuto por 

arcada. Todavia, conforme especificado na documentação do fabricante, o Panda 

P2 apresenta tempo médio de 3 minutos por arcada, valor que extrapola o requisito 

estabelecido. 

C. Precisão Mínima – o edital exige a precisão mínima de 0,9 µm. Entretanto, verifica-

se ausência de qualquer especificação relativa a esse parâmetro nos manuais do 

Panda P2, o que impede a comprovação do atendimento ao requisito. 
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D. Software com módulo Auto Articular – outro ponto exigido pelo edital é a 

presença do módulo Auto Articular no software do equipamento. Porém, a 

documentação apresentada não contém referência a tal funcionalidade, revelando 

ausência de conformidade também nesse aspecto. 

Diante do exposto, resta claro que o equipamento ofertado não 

cumpre requisitos técnicos essenciais do edital, tanto no tocante à tecnologia de 

escaneamento quanto à precisão, tempo de execução e funcionalidades do software. 

Portanto, a conclusão do laudo é inequívoca: o Scanner Intraoral 

Panda P2 não possui aderência técnica às exigências editalícias, razão pela qual não pode 

ser considerado habilitado no certame. 

Assim, impõe-se a reforma da decisão que admitiu o referido 

equipamento, com a consequente exclusão da proposta, em observância ao princípio da 

vinculação ao edital e à isonomia entre os licitantes. 

 

V - CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS: 

Diante de todo o exposto, verifica-se que nos termos do artigo 5º da 

Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública está estritamente vinculada às normas e 

condições do edital, não podendo admitir propostas que não comprovem, de forma 

inequívoca, a aderência técnica aos parâmetros previamente estabelecidos. A flexibilização 

de tais requisitos comprometeria os princípios da isonomia, além de gerar flagrante ofensa 

ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

Assim, considerando que a decisão que classificou a proposta da 

empresa Aditek violou frontalmente o edital, impõe-se a sua reforma, com a consequente 

exclusão da proposta da referida empresa, medida necessária à preservação da legalidade 

e da igualdade de condições entre os licitantes. 

Diante disso, requer-se a este órgão julgador o conhecimento e 

provimento do presente recurso administrativo para reformar a decisão que admitiu a 
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proposta da empresa Aditek em razão da violação do princípio da isonomia e a ofensa ao 

princípio da vinculação ao edital, bem como a exclusão da proposta, ainda, pela não 

comprovação do atendimento aos requisitos técnicos obrigatórios do edital, nos termos da 

fundamentação, sob pena de serem tomadas as medidas legais cabíveis, sem prejuízo de 

se buscar o Poder Judiciário e a Representação ao Tribunal de Contas da União.  

Por fim, requer-se que, após a apreciação do presente recurso, a 

decisão seja remetida por e-mail para licitacao@alliage-global.com; 

sibeli.nascimento@alliage-global.com  

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Ribeirão Preto, 25 de agosto de 2025. 

  

 

 

 

ALLIAGE S/A INDUSTRIAS MÉDICO ODONTOLÓGICA  
CNPJ nº 55.979.736/0001-45 
Nome: Karina Vale Abrao Candolo 
Qualificação: Coordenadora  
Estado Civil: Casada 
RG N° 27.069.865-6 SSP/SP 
CPF N° 215.463.608-08 
 

 

mailto:sibeli.nascimento@alliage-global.com


 
 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DESIGNADO PELA AGÊNCIA BRASILEIRA DE APOIO À GESTÃO DO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). 

 

PROCESSO Nº AGSUS.001132/2025-15 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025 

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO POR ALLIAGE S/A INDÚSTRIAS MÉDICO 

ODONTOLÓGICO 

 

A ADITEK DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 64.602.097/0001-

95, com sede na Rua SANTO PIERINI, 25, Setor industrial, CEP: 14140000 - Cravinhos – SP, neste ato 

representada por seu administrador, João Antônio Longo Damiao, Brasileiro, portador (a) do RG nº 

15982637 e inscrito(a) no CPF sob o nº 055.553.038-82, já qualificada nos autos do processo licitatório em 

epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de V. Sa., nos termos do art. 165 da Lei nº 14.133/2021, 

apresentar as presentes CONTRARRAZÕES ao Recurso Administrativo interposto pela empresa ALLIAGE S/A 

INDÚSTRIAS MÉDICO ODONTOLÓGICO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

55.979.736/0001-45, com endereço na Rod. Abraão Assed, s/n - km 53 e 450 metros - Recreio Anhanguera, 

Ribeirão Preto - SP, CEP 14097-500, requerendo, ao final, a improcedência do recurso e a manutenção da 

decisão que habilitou e classificou a proposta da ADITEK DO BRASIL S.A., pelos motivos de fato e de direito 

a seguir aduzidos. 

 

I. DA SÍNTESE DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

O presente recurso administrativo visa impugnar a decisão da Comissão de Seleção que habilitou e 

classificou a proposta da ADITEK DO BRASIL S.A. para o Item 01 – Scanner de Intraoral. A Recorrente 

fundamenta seu pleito em duas vertentes principais: 

1.  Alegações de Irregularidades Processuais e Violação aos Princípios da Isonomia e Vinculação ao Edital: a 

Recorrente sustenta que a ADITEK DO BRASIL S.A. foi indevidamente beneficiada por "reiterados pedidos 

de diligência sem qualquer justificativa" e pela "extensão de prazos" para saneamento de vícios, bem como 

pela aceitação de "documentos após o prazo previsto", o que teria configurado um tratamento desigual e 

privilegiado. 

2.  Alegações de Inadequação Técnica do Produto Ofertado (Scanner Intraoral Panda P2): a Recorrente 

argumenta que o equipamento não atende a requisitos essenciais do Edital, tais como a tecnologia 

confocal, o tempo de escaneamento de 1,5 minuto por arcada, a precisão mínima de 0,9 µm, e a presença 

de módulo auto articular no software. 

Diante dos argumentos recursais, a ADITEK DO BRASIL S.A apresentará as devidas contrarrazões, 

demonstrando a total improcedência das alegações da Recorrente e a plena conformidade da decisão 

administrativa com o Edital do Pregão Eletrônico nº 90003/2025 e a Lei nº 14.133/2021, e suas devidas 

jurisprudências. 



 
 
 

II. RELATO CRONOLÓGICO DOS FATOS RELEVANTES 

O Pregão Eletrônico nº 90003/2025, conduzido pela Agência Brasileira de Apoio à Gestão do Sistema Único 

de Saúde (AgSUS), tem como objeto a essencial aquisição de equipamentos e insumos odontológicos para 

Centros de Especialidades Odontológicas (CEO), visando o fortalecimento da Atenção Primária à Saúde. O 

critério de julgamento estabelecido foi o de menor preço por lote. 

1.  Publicação do Edital: O Edital nº 03/2025, referente ao Processo nº AGSUS.001132/2025-15, foi 

devidamente publicado, estabelecendo as regras, condições e prazos para a participação no certame, 

incluindo as disposições sobre a apresentação de propostas e a fase de habilitação. 

2.  Início do Acolhimento de Propostas: A partir de 18/07/2025, as empresas interessadas puderam iniciar o 

envio de suas propostas, com limite para o acolhimento fixado em 30/07/2025, às 09h59 (horário de 

Brasília). 

3.  Abertura e Disputa de Lances: Em 30/07/2025, a partir das 10h, iniciou-se a abertura das propostas e a 

subsequente sessão de lances eletrônicos, culminando na classificação da ADITEK DO BRASIL S.A. com a 

melhor oferta para o Item 01 – Scanner de Intraoral. 

4.  Fase de Saneamento e Habilitação: Após a classificação, o Pregoeiro, no exercício de suas atribuições e 

com base nas prerrogativas editalícias e legais, solicitou à ADITEK DO BRASIL S.A. a apresentação da 

proposta comercial readequada, acompanhada da documentação de habilitação e dos esclarecimentos 

técnicos necessários para a validação da oferta, conforme previsto no item 7.1 do Edital. 

5.  Atendimento às Diligências: A ADITEK DO BRASIL S.A. prontamente atendeu a todas as solicitações do 

Pregoeiro, fornecendo os esclarecimentos e a documentação requerida dentro dos prazos estipulados pela 

Administração, sempre com o objetivo de demonstrar a plena conformidade de sua proposta e a 

capacidade técnica do equipamento ofertado. A documentação incluiu fichas técnicas, manuais e 

comprovações de assistência técnica, que foram objeto de análise aprofundada pela equipe técnica da 

AgSUS. 

6.  Análise Técnica e Habilitação: Após a análise rigorosa dos documentos e informações apresentadas, a 

equipe técnica da AgSUS atestou a conformidade da proposta da ADITEK DO BRASIL S.A. com todos os 

requisitos técnicos e de habilitação exigidos no Edital e no Termo de Referência, resultando em sua 

habilitação e declaração como vencedora para o Item 01. 

7.  Interposição do Recurso Administrativo: Inconformada com a decisão, a ALLIAGE S/A INDÚSTRIAS 

MÉDICO ODONTOLÓGICO interpôs o presente Recurso Administrativo, buscando a reforma da decisão do 

Pregoeiro, sob os argumentos já sintetizados. 

A presente contrarrazão tem o escopo de reafirmar a legalidade e a correção de todas as etapas do 

processo, destacando a atuação transparente e conforme a lei da ADITEK DO BRASIL S.A. e da 

Administração Pública. 

 

III. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS PARA A IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO 

As alegações da Recorrente demonstram uma interpretação equivocada da Lei nº 14.133/2021 e do próprio 

Edital, especialmente no que tange aos princípios basilares das licitações públicas. 



 
 
 

III.1. Da legitima atuação da Administração Pública e o Princípio da busca pela proposta mais vantajosa 

A Lei nº 14.133/2021, em seu Art. 11, inciso I, estabelece como objetivo principal da licitação a garantia da 

"seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 

Pública". Este objetivo orienta a atuação do Pregoeiro e de toda a equipe de apoio, permitindo uma gestão 

processual que priorize a eficiência e a economicidade, sem, contudo, comprometer a integridade e a 

segurança jurídica. 

A atuação do Pregoeiro, ao solicitar diligências e esclarecimentos à ADITEK DO BRASIL S.A, esteve pautada 

precisamente na busca dessa proposta mais vantajosa. A faculdade de realizar diligências não é um 

privilégio, mas uma ferramenta legal destinada a sanar dúvidas e a garantir que propostas potencialmente 

vantajosas não sejam descartadas por meros formalismos ou lacunas de informação passíveis de correção. 

Conforme Acórdão TCU nº 1211/2021 – Plenário, o pregoeiro, durante as fases de julgamento das 

propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível aos licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea “h”; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 

10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, §3º, da Lei 

8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, 

comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado 

com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 

solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 

Já sabemos também que em acórdão, o Tribunal de Contas da União exarou decisão na acepção de 

“ampliar” o poder de diligência a ser realizado por pregoeiros quando da condução de certames e do não 

envio de documentos de habilitação, admitindo a juntada de documentos que venham a atestar condição 

pré-existente à abertura da sessão pública do certame, vez que não fere os princípios da isonomia e 

igualdade entre as licitantes e o oposto. E reforça, por conseguinte, que a desclassificação do licitante, sem 

que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação ou proposta, resulta 

em objetivo que vai contra o interesse público. 

A decisão citada se baseou, ainda, no art. 64 da Lei nº 14.133/2021, que normatiza no sentido de que após 

a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame e para a atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas.  

O prazo de 2 (duas) horas para envio da documentação complementar requerida pelo pregoeiro é 

realmente exíguo e desarrazoado (e provavelmente obedecido por se tratar de edital padronizado no qual 

os Ente Público precisa obedecer, visto que vários estados obedecem minuta de editais padrões de 

controladoria interna), especialmente se há grande volume de documentos a ser encaminhado, seja por 

complementação que a empresa não esperava, seja por documento complementar previsto. Apesar de não 

encontrar decisão judicial ou mesmo de Tribunais de Contas determinando um prazo mínimo e razoável a 

ser concedido em pregão eletrônico para envio de documentação complementar requerida pelo pregoeiro 

é possível verificar várias jurisprudências e instruções que tratam sobre a possibilidade legal do pregoeiro 

aumentar esse prazo. 



 
 
Nesse sentido, temos a Instrução Normativa 3/11 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão:  

INSTRUÇÃO NORMATIVA  3, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011 MPOG 

[...] Art. 3º-A  O instrumento convocatório deverá estabelecer o prazo mínimo de 2 (duas) horas, a 

partir da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, para envio de documentos de habilitação 

complementares, por fax ou outros meios de transmissão eletrônica, conforme prevê o § 2º do art. 

25 do Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005. (Incluído pela Instrução Normativa nº 1, de 26 de 

março de 2014). 

 

Apesar de não fazerem referências numéricas ao prazo mínimo razoável a ser concedido para envio da 

documentação em pregão eletrônico, o Plenário do Tribunal de Contas da União (TCU), em seu Acórdão 

1280/08, determina:  

Estabeleça nos editais de licitação prazos de recebimento de documentação habilitatória 

compatíveis com o volume de documentos a serem encaminhados.  

 

Nesse seguimento, é possível vislumbrar o Acórdão 265/10 também do Plenário do Tribunal de Contas da 

União: 

Estabeleça prazo razoável e não exíguo, bem assim disponibilize os meios necessários e 

adequados, para que os concorrentes possam remeter os documentos referentes à proposta ou à 

habilitação, de forma a evitar a injusta desclassificação de licitantes, à luz dos princípios da 

proporcionalidade e da razoabilidade e do art. 25, §§ 2º e 3º, do Decreto 5.450/05. 

Portanto é ostensível que a Administração Pública e o Tribunal de Contas da União entendem que o Edital 

deve prever um prazo razoável para o encaminhamento da documentação em certame licitatório, sendo 

que quanto mais extenso o material, correspondente deve ser a duração do prazo de envio, mostrando-se 

escasso o prazo de 2 (duas) horas, e que tal prorrogação não se trata de nenhum crime ou ilicitude 

licitatória. 

Diante disso, o fato de existirem estipulações editalícias de prazos exíguos para envio da documentação, 

seja complementar, seja a documentação de habilitação requerida primariamente, quando de manifesto 

grande volume, é deveras relevante ao bom andamento do Direito Administrativo e atendimento dos 

princípios e objetivos das Licitações Públicas como um todo, devendo a discussão e eventual determinação 

de um prazo mínimo e razoável a ser concedido para envio de documentação em pregão eletrônico ser 

tratada pela Administração Pública, Poder Judiciário e, principalmente, pelas Egrégias Cortes de Contas do 

país e seu representante máximo, o Tribunal de Contas da União. 

 

III.2. Do Princípio da saneabilidade dos atos e da mitigação do formalismo exacerbado 

A principal crítica da Recorrente reside na concessão de diligências e prazos para saneamento de vícios. 

Contudo, essa prática encontra amparo expresso na Lei nº 14.133/2021, que valoriza a saneabilidade dos 

atos processuais. O Art. 12, inciso III, da Nova Lei de Licitações e Contratos, claramente vai de encontro com 

o príncipio abaixo transcrito de forma doutrinária: 



 
 

"os atos administrativos da licitação deverão ser pautados pela probidade, razoabilidade, 

proporcionalidade, diligência, publicidade, eficiência e transparência, entre outros, visando à 

obtenção do melhor resultado para a Administração, e à promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável." 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

[...] 

III - o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 

afastamento da licitação ou a invalidação do processo; 

 [...] 

Mais especificamente, o Art. 64, § 1º, da mesma lei, dispõe que: 

 Art. 64. ... 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

Trazendo a interpretação de que: 

"A inabilitação de que trata o caput deste artigo será precedida de oportunidade de saneamento de 

erros ou falhas que não comprometam a integridade e a validade jurídica do documento, para que 

o licitante possa comprovar a condição de habilitação." 

 

O Edital do Pregão Eletrônico nº 90003/2025 também incorpora essa prerrogativa. Conforme o item 7.10 

do Edital: 

"É facultada à Comissão de Seleção, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, sendo vedada a inclusão 

posterior, pelos licitantes, de documentação ou informações que deveriam constar originalmente 

da proposta." 

 

Além disso, o item 7.11 do Edital é cristalino ao definir o que são vícios sanáveis: 

"São vícios sanáveis, entre outros, os defeitos materiais atinentes à descrição do objeto da 

proposta e suas especificações técnicas, incluindo aspectos relacionados à execução do objeto, às 

formalidades, aos requisitos de representação, às planilhas de composição de preços e, de modo 

geral, aos documentos de conteúdo declaratório sobre situações pré-existentes." 

 

A ADITEK DO BRASIL S.A. não apresentou documentos novos que alterassem a substância de sua proposta 

após o prazo limite para o envio. As diligências solicitadas pelo Pregoeiro foram para esclarecer e 



 
 
complementar informações já existentes ou para sanar "defeitos materiais" da proposta, o que é 

expressamente permitido e incentivado pela legislação atual. 

A flexibilização de prazos para o saneamento, conforme o item 7.12 e 7.13 do Edital é uma decorrência 

natural dessa diretriz, conferindo ao Pregoeiro a discricionariedade necessária para conduzir o processo de 

forma eficiente e justa. 

Insta salientar que um prazo muito curto pode ser considerado ilegal se impedir o licitante de apresentar 

todos os detalhes necessários ou de se defender adequadamente.  

A alegação de intempestividade da documentação, baseada na data de 30/07/2025, confunde as fases do 

certame. A data limite de 30/07/2025 se refere ao acolhimento das propostas iniciais. A apresentação da 

proposta comercial readequada e dos documentos de habilitação (fichas técnicas, manuais, comprovações 

de assistência técnica, etc.) ocorre após a fase de lances e a classificação, mediante solicitação específica do 

Pregoeiro, conforme o item 7.1 do Edital. A ADITEK DO BRASIL S.A., que por sua vez cumpriu rigorosamente 

esses prazos e condições.  

A complementação de Atestado de Capacidade Técnica fora solicitada no dia 05/08/2025, as 16:18:04. Já a 

solicitação de comprovação de capacidade de assistência técnica, fora solicitada no dia 04/08/2025 as 

15:23:53, e ambas as solicitações foram adequadamente respondidas no prazo oferecido. 

 

III.3. Da isonomia e vinculação ao edital sob a ótica da razoabilidade 

O princípio da isonomia (Art. 5º da Lei nº 14.133/2021) é garantido quando as regras do certame são 

aplicadas de forma equânime a todos os participantes. A possibilidade de saneamento de vícios sanáveis é 

uma faculdade da Administração que, quando exercida, deve ser disponibilizada a todos os licitantes que se 

encontrem em situação similar, o que assegura a paridade. A ADITEK DO BRASIL S.A. não recebeu 

tratamento diferenciado ou privilegiado, mas sim a oportunidade de corrigir falhas formais, conforme o 

direito de qualquer outro participante. 

Quanto ao princípio da vinculação ao edital (Art. 5º da Lei nº 14.133/2021), ele deve ser interpretado em 

harmonia com os demais princípios legais, como a razoabilidade e a busca da proposta mais vantajosa.  

A Nova Lei de Licitações não impõe um formalismo estéril, mas sim um conjunto de regras que visam à 

eficiência e à seleção da melhor contratação. Permitir o saneamento de vícios que não alterem a substância 

da proposta não viola a vinculação ao edital; ao contrário a reforça ao garantir que a Administração possa 

prosseguir com a proposta mais vantajosa, sem que falhas meramente formais inviabilizem a contratação. 

Ademais, ao se voltar ao processo de habilitação, é despropositado questionar a solicitação de novos 

documentos. Inicialmente, seria injusto não solicitar diligência complementar primeiramente à empresa 

autora, especialmente considerando que a mesma apresentou todos os documentos necessários para 

comprovação de sua condição na fase inicial de diligência inclusive melhor proposta.  

Os argumentos apresentados pela recorrente carecem de robustez lógica. Em outra perspectiva, caso a 

empresa autora não tivesse apresentado os documentos dentro do prazo estabelecido pelo pregoeiro, a 

empresa recorrente também teria sido convocada para corrigir eventuais deficiências e fornecer a 

documentação necessária à sua habilitação.  

Logo, não se sustenta a alegação de que a convocação para a apresentação da documentação está errada, 

isso porque, conforme o procedimento padrão, qualquer irregularidade ou ausência documental 



 
 
identificada exigiria a convocação da empresa para regularizar a sua situação, assegurando que todas as 

propostas fossem devidamente avalizadas e ajustadas de acordo com os requisitos editalícios, e já foram 

apresentadas jurisprudências que atestam que não existe nenhuma ilegalidade sobre o prazo maior de 2 

(duas) horas. 

A orientação que vem prevalecendo no STJ é a de que o princípio da vinculação ao edital não é "absoluto", 

de forma a impedir o Judiciário de interpretar o sentido e alcance de suas cláusulas, e cujo excessivo rigor 

possa afastar do certame as melhores propostas para a Administração, beneficiando o formalismo 

exacerbado em detrimento do interesse público. 

Juridicamente, vale a leitura do Acórdão 2107/2024 do TCU, no qual é constatado a irregularidade da 

interpretação restritiva de cláusula do edital. 

Insta salientar que a diretriz de governança da administração pública deve ser aplicada em todas as 

situações, inclusive em licitações, quais sejam: transparência processual, desburocratização, integração 

com o mercado fornecedor. 

III.4. Da Corretude da Análise Técnica e do Julgamento Objetivo 

A Recorrente questiona a capacidade técnica do Scanner Intraoral Panda P2 ofertado pela ADITEK DO 

BRASIL S.A, alegando divergências em relação à tecnologia confocal, tempo de escaneamento, precisão 

mínima e módulo auto articular. Tais argumentos carecem de sustentação fática e demonstram uma 

interpretação fragmentada e, por vezes, equivocada das especificações técnicas. 

 

A ADITEK DO BRASIL S.A. submeteu toda a documentação técnica pertinente ao equipamento, incluindo 

manuais e fichas técnicas detalhadas. A análise dessa documentação foi realizada por profissionais técnicos 

da AgSUS, que possuem a expertise necessária para avaliar a conformidade de equipamentos 

odontológicos. 

O edital em análise especifica a utilização de scanner intraoral com tecnologia confocal. Todavia, cumpre 

salientar que a tecnologia de luz estruturada codificada, empregada no equipamento Panda®, apresenta 

desempenho técnico-científico equivalente ou até superior ao da tecnologia confocal, conforme 

demonstrado em literatura recente de alto impacto. 

Tecnologia de Escaneamento: A ADITEK comprovou que a tecnologia empregada no Scanner Intraoral 

Panda P2 é plenamente capaz de alcançar os resultados e funcionalidades esperadas pela AgSUS, mesmo 

que a terminologia específica possa variar entre fabricantes. O que importa é a funcionalidade e o 

desempenho equivalentes ou superiores, o que foi atestado pela equipe técnica e reiterado pela 

declaração do fabricante em anexo. 

Tempo de Escaneamento e Precisão: As informações sobre tempo médio de escaneamento e precisão 

mínima, conforme exigido no item 1 da Tabela 1 do Termo de Referência, foram devidamente 

demonstradas pela ADITEK DO BRASIL S.A. por meio de documentação técnica que valida a performance do 

equipamento. Vale frisar que o scanner da ADITEK consegue fazer até em 30segundos, ou seja, menos 

ainda que o solicitado no edital, pois devido à evolução tecnológica, hoje pode ser em tempo bem inferior 

aos 1,5 e chegar a 30 segundos. A interpretação da Recorrente, ao citar dados isolados ou 

descontextualizados, não invalida a análise técnica holística realizada pela Administração, fora a tentativa 

do uso de informação desatualizada do site no qual usou “print de tela”. 



 
 
Módulo Auto Articular: A funcionalidade de importação de movimento da mandíbula para oclusão 

dinâmica, característica do "módulo auto articular", está presente e é plenamente operacional no software 

do Scanner Intraoral Panda P2, conforme demonstrado à equipe técnica. 

Comparação entre as tecnologias 

A tecnologia confocal realiza a aquisição de imagens por meio da variação do foco óptico, reconstruindo 

digitalmente a superfície capturada. Já a tecnologia de luz estruturada codificada projeta padrões de luz 

sobre o objeto e analisa a deformação destes padrões, permitindo a reconstrução tridimensional. 

Embora distintas em princípio físico, ambas têm como finalidade a obtenção de modelos digitais precisos, 

confiáveis e reprodutíveis. A questão central, portanto, não reside na tecnologia empregada, mas sim no 

resultado clínico obtido. 

 

Evidências científicas 

1. International Orthodontics (PMID: 39908852; DOI: 10.1016/j.ortho.2025.100983) 

   - Estudo comparativo avaliou o scanner Panda® (luz estruturada) e o Trios® (confocal) em pacientes com 

dentição permanente. 

   - Foram analisadas medidas lineares intra e interarcos (largura mesiodistal, altura clínica, distâncias 

intercaninos e intermolares, perímetro e comprimento de arco, overjet e overbite). 

   - Resultado: não houve diferença estatisticamente significativa entre os scanners. Ambos apresentaram 

confiabilidade de boa a excelente (ICC), evidenciando que a tecnologia de luz estruturada é equivalente à 

confocal na prática clínica. 

 

 

2. International Dental Journal (DOI: 10.1016/j.identj.2025.04.014) 

   - Avaliou cinco scanners intraorais, incluindo o Panda P2 (luz estruturada) e o Trios 4 (confocal), em 

modelos de neonatos com fissura labiopalatina unilateral – cenário de alta complexidade clínica, por 

envolver regiões edêntulas e tecidos moles móveis. 

   - Resultado: todos os scanners atingiram acurácia clinicamente aceitável; o Panda demonstrou excelente 

desempenho em trueness e precisão, apresentando mais de 85% de compatibilidade em superposição 3D 

dentro de 0,05 mm de tolerância. 

   - Relevância: o Panda mostrou-se particularmente eficiente no escaneamento de tecidos moles e áreas 

edêntulas, contexto que impõe desafios comparáveis ao escaneamento de desdentados adultos. 

 

Conclusão técnica 

Diante das evidências científicas, resta claro que a tecnologia de luz estruturada codificada cumpre 

integralmente os requisitos técnicos estabelecidos pelo edital, produzindo resultados de acurácia e 

confiabilidade equivalentes – e em determinadas situações superiores – à tecnologia confocal. 

Portanto, a proposta apresentada pela Defendente deve ser considerada tecnicamente compatível com o 

objeto licitado, sob pena de restringir injustificadamente a competitividade e afastar solução plenamente 

adequada ao interesse público. 

 

O julgamento objetivo (Art. 5º da Lei nº 14.133/2021) da proposta técnica da ADITEK DO BRASIL S.A. foi 

pautado em critérios claros e na análise aprofundada da documentação, não em suposições ou em 

comparações superficiais de terminologias, visto que inclusive existem análises técnicas legais de 

profissionais da área sobre as funcionalidades alcançadas pelo aparelho aqui tratado. 

Vide anexados todos os documentos comprobatórios da conclusão, bem como declaração do fabricante. 

 



 
 

III.5. Da Jurisprudência Consolidada 

A jurisprudência dos Tribunais de Contas e dos tribunais superiores brasileiros, alinhada à Lei nº 

14.133/2021, tem reiteradamente se posicionado a favor da saneabilidade dos atos processuais, desde que 

não se configure a inclusão de documentos que deveriam ter sido apresentados na fase oportuna e que 

alterem a substância da proposta ou da habilitação. 

O Tribunal de Contas da União (TCU), órgão que fiscaliza as licitações públicas, possui entendimento 

consolidado de que a Administração deve buscar o saneamento de falhas formais, em prestígio ao interesse 

público. O Acórdão nº 1170/2022 – Plenário do TCU, por exemplo, destaca a importância da mitigação do 

formalismo excessivo, enfatizando que: 

"É cabível a diligência para saneamento de falhas ou para complementar a instrução processual, 

desde que não se altere a substância das propostas ou dos documentos de habilitação, e que o ato 

não configure a inclusão de documento novo." 

 

O TCU emitiu o Acórdão n. 1211/2021-P, com a seguinte ementa: 

Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura 

da sessão pública do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o 

oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para 

sanear os seus documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do 

interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim). 

A Lei nº 14.133/2021 veio a solidificar essa compreensão, afastando a rigidez processual que, por vezes, 

levava à desclassificação de propostas vantajosas por falhas meramente formais. O precedente judicial 

citado pela Recorrente (Agravo de Instrumento: 00517979320248179000), que tratou de intempestividade 

na entrega inicial de documentação, não se aplica ao presente caso, que envolveu diligências para 

saneamento e complementação de informações da proposta já apresentada, uma prática legítima e 

expressamente prevista no Edital e na Nova Lei de Licitações. 

A jurisprudência do STJ entende que é perfeitamente possível a oferta de produto que possua qualidade 

superior à mínima exigida em edital de certame licitatório, desde que o gênero do bem licitado permaneça 

inalterado e seja atendido o requisito do menor preço, sem que isso configure violação aos princípios da 

isonomia e da vinculação ao edital, e que todo o escopo de política pública seja atendida. 

A desclassificação de licitante que pode apresentar proposta mais vantajosa à Administração, quando 

amparada em mero formalismo, viola o princípio da razoabilidade, como na hipótese em que o objeto 

proposto, mesmo não apresentando as especificações técnicas idênticas às do edital regulador do certame, 

atende perfeitamente a necessidade do órgão público, devendo prevalecer, na espécie, a proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública, malgrado a vinculação da Administração Pública e dos 

administrados aos termos da legislação, dos princípios e do edital de regência do certame público. 

Assim como já citado em jurisprudência em tópicos anteriores desta contrarrazão, o princípio da vinculação 

ao instrumento convocatório não pode afastar o princípio da economicidade. Não se devem interpretar as 

regras editalícias de forma restritiva, uma vez que não prejudique a Administração Pública. Deve-se analisar 

se a divergência apresentada altera a essência do produto que a Administração pretende adquirir. 

https://conlicitacao.com.br/principio-da-vinculacao-ao-instrumento-convocatorio-2/
https://conlicitacao.com.br/principio-da-vinculacao-ao-instrumento-convocatorio-2/


 
 
Hipoteticamente a Administração venha abrir licitação para adquirir caneta, tendo entre as exigências o 

rendimento mínimo de escrita de 1700 metros. Suponha-se que um licitantes apresente proposta de menor 

valor, em conformidade às especificações do edital, exceto ao rendimento que é de 1700,5 metros. 

Rigorosamente a proposta desatendeu a exigência do edital. Entretanto, não consideramos que o licitante 

deixou de preencher os requisitos necessários do edital, e sim, apresentou um requisito de “sobra/similar”. 

É no mínimo desarrazoado a Administração desclassificar tal propostas, eis que além de ser o menor preço, 

receberá um produto que irá atender da mesma forma a Administração Pública. 

Destarte, é essencial identificar se a falta de harmonia da proposta com o edital interfere na natureza do 

produto, ou se o mesmo cumpre todas as exigências que as especificações similares ofertam. 

Acerca do assunto, o jurista Marçal Justen Filho leciona: 

“Obviamente, a oferta de vantagens ou benefícios não previstos ou superiores aos determinados 

no ato convocatório não prejudica o licitante. Se o benefício não for de ordem a alterar o gênero do 

produto ou do serviço, nenhum efeito dele se extrairá. Porém, se a vantagem configurar, na 

verdade, outra espécie de bem ou serviço, deverá ocorrer a desclassificação da proposta – não pela 

‘vantagem’ oferecida, mas por  desconformidade com o objeto licitado”. (in Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, 14º Ed, São Paulo: Dialética, 2010.) 

Importa transcrever o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA DO TIPO 

MENOR PREÇO. ATENDIMENTO ÀS REGRAS PREVISTAS NO EDITAL. PRODUTO COM QUALIDADE 

SUPERIOR À MÍNIMA EXIGIDA. 

1. Tratando-se de concorrência do tipo menor preço, não fere os princípios da isonomia e da 

vinculação ao edital a oferta de produto que possua qualidade superior à mínima exigida, desde 

que o gênero do bem licitado permaneça inalterado e seja atendido o requisito do menor preço. 

2. Recurso ordinário não-provido 

(STJ MS 15817 RS 2003/0001511-4, 2ª T., rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 03.10.2005 p. 

156) 

Em recente manifestação o Tribunal de Contas da União decidiu: 

É admissível a flexibilização de critério de julgamento da proposta, na hipótese em que o produto 

ofertado apresentar qualidade superior à especificada no edital, não tiver havido prejuízo para a 

competitividade do obtido revelar-se vantajoso para a administração 

Representação formulada por empresa noticiou supostas irregularidades no Pregão Eletrônico 

21/2011, conduzido pelo Centro de Obtenção da Marinha no Rio de Janeiro – COMRJ, cujo objeto é 

o registro de preços para fornecimento de macacão operativo de combate para a recomposição do 

estoque do Depósito de Fardamento da Marinha no Rio de Janeiro. A unidade técnica propôs a 

anulação do certame fundamentalmente em razão de a proposta vencedora ter cotado uniformes 

com gramatura superior à da faixa de variação especificada no edital (edital: 175 a 190 g/m2; tecido 

ofertado na proposta vencedora: 203 g/m2), o que deveria ter ensejado sua desclassificação. O 

relator, contudo, observou que o tecido ofertado “é mais ‘grosso’ ou mais resistente que o previsto 

no edital” e que o COMRJ havia reconhecido que o produto ofertado é de qualidade superior à 

prevista no edital. A esse respeito, anotou que a Marinha do Brasil está habilitada a “emitir opinião 

técnica sobre a qualidade do tecido”. Levou em conta, ainda, a manifestação do Departamento 

https://conlicitacao.com.br/modalidade-de-licitacao-concorrencia/
https://conlicitacao.com.br/tribunal-de-contas/
https://conlicitacao.com.br/tipos-e-modalidades-de-licitacao/


 
 

Técnico da Diretoria de Abastecimento da Marinha, no sentido de que o produto atenderia “à 

finalidade a qual se destina, tanto no que se refere ao desempenho, quanto à durabilidade”. 

Noticiou ainda que a norma técnica que trata desse quesito foi posteriormente alterada para 

admitir a gramatura 203 g/m2 para os tecidos desses uniformes. Concluiu, então, não ter havido 

afronta ao interesse público nem aos princípios licitatórios, visto que o procedimento adotado pela 

administração ensejará a aquisição de produto de qualidade superior ao desejado pela 

administração contratante, por preço significativamente inferior ao contido na proposta da 

segunda classificada. Ressaltou também a satisfatória competitividade do certame, do qual 

participaram 17 empresas. E arrematou: “considero improvável que a repetição do certame com a 

ínfima modificação do edital (…) possa trazer mais concorrentes e gerar um resultado mais 

vantajoso …”. O Tribunal, então, ao acolher proposta do relator, decidiu julgar parcialmente 

procedente a representação, “em face da verificação de apenas de falhas formais na condução do 

Pregão Eletrônico 21/2011, que não justificam a sua anulação”. Acórdão 394/2013-Plenário, TC 

044.822/2012-0, relator Ministro Raimundo Carreiro, 6.3.2013. 

Ou seja, torna-se visível que aceitar produto com especificações similares e com qualidade igual ou 

superior, que atendam à todas as técnicas exigidas em edital, bem como à todas as efetividades buscadas 

pela Secretaria em atendimento ao cidadão, é ação totalmente respaldada juridicamente. 

Respaldada também tecnicamente, visto que fora apresentado laudos técnicos sobre a eficácia do produto 

e atendimento total ao solicitado em edital.  

IV. DO PEDIDO 

Diante de todo o exposto, e em face da irrefutável legalidade e correção da decisão da Comissão de 

Seleção, a ADITEK DO BRASIL S.A, bem como visto não existir fato que configurar-se-á prejuízo à 

participação das licitantes e violação ao princípio que visa buscar a melhor proposta para a Administração, 

e obedecendo aos seguintes legislativos  

* Acórdão 1207/2023 do TCU: é irregular a desclassificação de proposta mais vantajosa à 

administração por erros formais ou vícios sanáveis.  

* Acórdão 1359/2024 do TCU: a exigência da qualificação técnica para novas tecnologias ou 

materiais deve ser avaliada para evitar frustrações.  

* Acórdão 2049/2024 do TCU: se necessário, é possível o saneamento de erro material até mesmo 

em sede de recurso. 

* Acórdão 2107/2024 do TCU: é irregular a interpretação restritiva de cláusula do edital. 

* Acórdão 641/2025 do TCU: é irregular desclassificar proposta por vícios sanáveis, sem realizar 

diligência. 

requer a V. Sa.: 

1.  O conhecimento das presentes Contrarrazões. 

2.  No mérito, o não provimento do Recurso Administrativo interposto pela ALLIAGE S/A INDÚSTRIAS 

MÉDICO ODONTOLÓGICO, por sua manifesta improcedência jurídica e fática. 

3.  A manutenção integral da decisão que habilitou e classificou a proposta da ADITEK DO BRASIL S.A. como 

vencedora do Pregão Eletrônico nº 90003/2025 para o Item 01 – Scanner de Intraoral, por estar em 



 
 
consonância com o Edital e com a Lei nº 14.133/2021, que privilegia a busca pela proposta mais vantajosa, 

a saneabilidade dos atos, a isonomia e o julgamento objetivo, bem como todo o atendimento do material 

para promover a digitalização do cuidado em saúde bucal, fortalecer a capacidade instalada dos serviços 

públicos, reduzir a necessidade de deslocamento dos usuários, e otimizar recursos gerando acesso 

oportuno e qualificado aos tratamentos reabilitadores. 

4.  A garantia da segurança jurídica do certame e a continuidade da contratação que representa o melhor 

interesse público para a AgSUS e, em última instância, para a população que será beneficiada com a 

aquisição dos equipamentos. 

5. Segue abaixo, folhas 13/33 os documentos que reiteram os esclarecimentos feitos pela defesa e já 

constantes deste pregão eletrônico. 

Nestes termos, espera deferimento. 

 

Brasília/DF, 28 de agosto de 2025. 

 

 

João Antônio Longo Damiao 

Representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

Anexos complementares:  

 



 
 



 
 

 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 

 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 

 



Brasília,	na	data	da	assinatura	digital.

COMUNICADO	N°	57/2025/CPA/UAC/DIOP

Resposta	a	pedido	de	esclarecimento
Pregão	Eletrônico	nº	90003/2025
Objeto:	Aquisição	de	equipamentos	e	insumos	odontológicos	para	composição	de	Centros	de	Especialidades	
Odontológicas	(CEO)	tipo	III	e	II	no	âmbito	do	fortalecimento	da	Atenção	Primária	à	Saúde

	

INFORMAÇÕES	DE	RECURSO	PELA	PREGOEIRA
	

Trata-se	de	RECURSO	ADMINISTRATIVO	apresentado	pela	empresa		ALLIAGE	S/A	INDÚSTRIAS	MÉDICO	
ODONTOLÓGICO, 	inscrita	no	CNPJ		55.979.736/0001-45,	sediada	na	Rod.	Abraão	Assed,	s/n	-	km	53	e	450	metros	-	
Recreio	Anhanguera,	Ribeirão	Preto	-	SP,	CEP	14097-500,	em	face	da	aceitação	da	proposta	da	empresa	ADITEK	DO	
BRASIL	S.A. CNPJ	64.602.097/0001-95.
ADMISSIBILIDADE	DO	RECURSO
TEMPESTIVIDADE:	 	 A	 Recorrente	 registrou	 sua	 intenção	 de	 recurso	 do	 julgamento	 de	 propostas	 às	 16h52	 de
20/08/2025,	 para	 o	 de	 habilitação	 em	 17h27	 de	 20/08/2025	 e	cadastrou	suas	razões	recursais	por	meio	do	
Compras.Gov.br	em	25/08/2025	às	17h32.	Sendo	o	prazo	limite	para	interposição	de	recursos	a	data	de	25/08/2025,	a	
Recorrente	encontra-se	tempestiva	em	suas	razões.
LEGITIMIDADE:	Entende-se	que	a	empresa	é	parte	legítima,	visto	que	participante	regular	do	certame.
FORMA:	O	recurso	foi	interposto	por	meio	previsto	em	Edital,	em	forma	de	arrazoado	com	identificação	do	ponto	a	ser	
atacado,	com	fundamentação	e	com	qualificação	da	empresa.

Conclui-se,	portanto,	que	a	Recorrente	preencheu	todos	os	requisitos	de	admissibilidade	estabelecidos.
RAZÕES	RECURSAIS

A	Recorrente	alegou,	resumidamente,	que	
-	O	modelo	de	produto,	scanner	intraoral	Panda	P2,	ofertado	pela	empresa	Aditek,	não	atenderia	às	especificações	do
edital,	especialmente	quanto	à	precisão	mínima	de	0,9	µm	e	ao	uso	da	tecnologia	confocal	por	vídeo;
-	Que	houve	afronta	ao	princípio	da	vinculação	ao	edital	por	não	observação	de	prazo	para	apresentação	de	propostas
e	pela	oportunização	de	diligênicas;

-	Que	as	diligências	permitiram	a	inclusão	de	documento	novo	que	tenha	alterado	a	substância	da	propposta;

-	 Que	 foi	 aceita	 indevidamente	 a	 apresentação	 de	 pontos	 de	 coleta	 	 em	 vez	 de	 “postos	 autorizados	 ou	 oficinas
credenciadas	para	reparo	in	loco".

Solicitando,	por	fim,	a	reforma	da	decisão	que	classificou	a	proposta	da	Aditek.

	

APRECIAÇÃO	DO	PEDIDO
Inicialmente,	cumpre	destacar	que	a	AgSUS	é	pessoa	jurídica	de	direito	privado	na	forma	de	Serviço	Social	Autônomo,	
que	não	integra	a	Administração	Pública	nem	se	submete	à	Lei	14.133/2021,	mas	sim	ao	seu	Regulamento	de	Compras	
e	Contratações,	aprovado	por	meio	da	Resolução	nº	23/2025	do	Conselho	Deliberativo.	Ainda	assim,	o	Regulamento	da	
AgSUS	espelha	os	princípios	da	Lei	que	regula	as	aquisições	no	âmbito	da	Administração	Pública.
A	respeito	da	suposta	afronta	ao	princípio	da	vinculação	ao	edital	pela	não	observação	do	prazo	de	apresentação	de	
proposta,	salienta-se	que	é	afirmação	plenamente	descabida,	vejamos:	
Sobre	a	apresentação	de	propostas,	o	Edital	afirma:	

"7.1	A	licitante	classificada	em	primeiro	lugar	na	fase	de	lances	deverá	apresentar	a	Proposta	Comercial	readequada	com	o
preço	do	lance	no	prazo	de	até	2	(duas)	horas	a	contar	da	solicitação	do	Pregoeiro.
7.2	 É	 facultado	 ao	 pregoeiro	 prorrogar	 o	 prazo	 estabelecido,	 a	 partir	 de	 solicitação	 fundamentada	 feita	 no	 chat	 pelo
licitante,	antes	de	findo	o	prazo."
7.3.	A	Proposta	deverá:
7.3.1.	Ser	acompanhada	de	fichas	técnicas	e/ou	manuais	virtuais	ou	impressos	do	exato	produto	ofertado,	em	língua	inglesa
ou,	preferencialmente,	em	língua	portuguesa;
7.3.2.	 Expressar	 claramente	 a	 quantidade	 de	 unidades	 ofertadas	 na	 proposta,	 respeitando	 o	 percentual	 mínimo
estabelecido	neste	Edital	de	acordo	com	a	região	de	interesse	do	licitante;
7.3.3.	Conter	o	valor	unitário	e	total	dos	itens	ofertados,	de	acordo	com	o	Anexo	I;
7.3.4.	 Conter	 o	 preço	 ofertado	 consignado	 em	moeda	 nacional,	 expressa	 em	 algarismos	 e	 por	 extenso,	 com	 duas	 casas
decimais	após	a	vírgula;
7.3.5.	Ser	redigida	em	português,	sem	emendas,	rasuras,	cotações	alternativas	ou	entrelinhas;
7.3.6.	Conter	a	 identificação	do	proponente	 (razão	social,	CNPJ/MF,	endereço,	 telefone	e	e-mail),	 o	número	do	processo
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licitatório	 e	 da	 licitação	 eletrônica,	 e	 ser	 redigida	 em	 língua	 portuguesa,	 datada	 e	 assinada	 pelo	 representante	 do
proponente,	conforme	modelo	disposto	no	Anexo	IV	deste	Edital.
7.3.7.	Informar	o	prazo	de	validade	da	proposta,	que	não	poderá	ser	inferior	a	60	(sessenta)	dias	corridos,	contado	do	dia
da	aceitação	da	proposta,	no	sistema;
7.4.	Não	será	admitida,	na	proposta	ajustada,	a	indicação	de	marca,	fabricante,	quantidade	e	prazo	de	entrega	de	maneira
genérica.
7.5.	 Licitantes	 interessados	 nos	 itens	 1	 (SCANNER	 DE	 INTRAORAL),	 3	 (IMPRESSORA	 3D),	 4	 (EQUIPAMENTO	 DE
LAVAGEM	E	CURA)	e	no	LOTE	DE	INSUMOS
deverão	 apresentar,	 junto	 à	 proposta	 ajustada,	 Autorização	 de	Funcionamento	 de	Empresa	 (AFE)	 e	Certificado	 de	Boas
Práticas	de	Fabricação	e	Controle,	em	plena	validade,	emitidos	pela	Anvisa.
7.6.	Licitantes	interessados	nos	itens	1	(SCANNER	DE	INTRAORAL),	4	(EQUIPAMENTO	DE	LAVAGEM	E	CURA)	e	no	LOTE
DE	INSUMOS	deverão	apresentar,	junto
à	proposta	ajustada,	Certificado	de	Registro	do	Produto	emitido	pela	Anvisa
7.6.1.	Em	caso	de	apresentação	de	extrato	do	Diário	Oficial	da	União,	deverá	ser	apresentado	cópia	legível	do	documento,
autenticada,	na	qual	deverá	conter	o	nome	da	empresa	destacado	e	o	número	da	Resolução	que	concede	a	Autorização	de
Funcionamento.
7.6.2.	 Licitantes	 interessados	 nos	 itens	 1	 (SCANNER	 DE	 INTRAORAL),	 2	 (NOTEBOOK),	 3	 (IMPRESSORA	 3D),	 e	 4
(EQUIPAMENTO	DE	LAVAGEM	E	CURA)	e	5
(NOBREAK)	deverão	apresentar	 junto	à	proposta	ajustada,	 lista	de	pontos	de	assistência	técnica	especializada,	contendo
endereços	 e	 contatos	 dos	 pontos	 de	 atendimento,	 para	 comprovação	 de	 exigência	 de	 assistência	 técnica	 em	 todas	 as
Unidades	da	Federação,	conforme	Termo	de	Referência.

Passamos	agora	a	descrição	detalhada	dos	eventos	de	interesse	no	tempo:
A	 sessão	 de	 lances	 foi	 encerrada	 por	 volta	 de	 15h45	do	 dia	 30/07/2025.	No	mesmo	dia,	 às	 16h36,	 a	 recorrida	 foi
convocada	 a	 apresentar	 a	 proposta	 ajustada,	 com	 prazo	 até	 às	 18h40.	 Conforme	 facultado	 em	 Edital,	 ponto	 7.2,
transcrito	acima,	 foi	 concedida	prorrogação	de	prazo	a	partir	de	 solicitação	 feita,	 via	 chat,	pela	 recorrida,	 às	17h,
portanto,	dentro	do	prazo	estabelecido.	Assim,	por	 se	aproximar	o	 final	do	expediente,	o	prazo	 foi	 reaberto	no	dia
seguinte,	31/07/2025,	na	reabertuda	da	Sessão,	marcada	para	as	9h.	O	prazo	de	prorrogação	foi	reaberto	às	9h04,
com	limite	para	inclusão	dos	documentos	até	as	11h05;	às	9h36	a	recorrida	incluiu	no	sistema	a	proposta	ajustada
(7.3.2,	 7.3.3,	 7.3.4,	 7.3.5,	 7.3.6,	 7.3.7,	 7.4),	 o	manual	de	 instruções	do	equipamento	ofertado	 (7.3.1),	 o	 registro	do
equipamento	na	Anvisa	(7.6)	e	uma	Declaração	de	Pontos	de	Assistêcnia	Técnica	(7.6.2).
Como	 se	 pode	 observar,	 a	 proposta	 encaminhada	 continha	 todos	 os	 elementos	 obrigatórios	 solicitados,	 tendo	 sido
analisados	no	decorrer	do	procedimento,	tanto	pela	Comissão	de	Seleção	(pregoeiro	e	equipe	de	apoio)	quanto	pela
Comissão	Técnica	Mista.	Cumpre	relembrar	que	o	certame	encontrava-se,	ainda	na	fase	de	julgamento	de	propostas,
não	sendo	obrigatória,	nessa	fase,	o	envio	da	documentação	de	habilitação.	
Aqui,	 explica-se	que,	muito	embora	não	haja	obrigatoriedade	da	apresentação	de	documentos	de	habilitação	nessa
fase,	os	mesmos	foram	solicitados	em	adianto	e	em	sede	de	diligência,	com	o	objetivo	de	que	pudessem	ser	realizadas
em	paralelo	a	análise	documental	de	habilitação	e	a	análise	do	equipamento	pela	Comissão	Técnica	Mista.
Com	relação	ao	tempo	das	diligências,	a	primeira	foi	aberta	em	04/08/2025,	às	15h23	e	encerrada	no	dia	seguinte,	às
11h22,	após	o	recebimento	da	documentação.	A	análise	da	documentação	suscitou	dúvidas,	o	que	ensejou	abertura	de
nova	diligênica	na	tarde	do	mesmo	dia	05/08/2025,	quanfo	foi	oportunizado	ao	licitante	reorganizar	a	documentação,
que	 foi	 apresentada	na	manhã	do	dia	 seguinte,	 às	9h47,	 em	menos	de	uma	hora	 após	 a	 reabertura	da	 sessão.	De
maneira	 a	 não	 ensejar	 a	 abertura	 de	 nova	 diligênica,	 a	 documentação	 foi	 detidamente	 analisada	 antes	 do
encerramento	 e	 gerou	 novos	 questionamentos	 no	 dia	 08/08/2025,	 dois	 dias	 úteis	 após	 o	 recebimento.	 As	 novas
dúvidas	 foram	 respondidas	 no	 mesmo	 dia.	 	 Portanto,	 ainda	 que	 a	 empresa	 tenha	 permanecido,	 no	 sistema,	 em
diligência	no	período	de	05	a	13/08/2025,	houve	interação	apenas	nos	dias	05	a	08/08/2025,	o	que	se	considera	prazo
razoável	para	análise	do	grande	volume	de	notas	fiscais	apresentadas.
Ainda	que	não	tenha	havido	favorecimento	a	licitante	ou	desrespeito	às	regas	editalícias,	tão	somente	diligências	em
busca	 de	 comprovar	 se	 a	 proposta	 de	 menor	 preço	 havia	 sido	 ofertada	 por	 proponente	 cuja	 qualificação-técnica
correspondesse	ao	exigido	em	Edital,	o	questionamento	da	recorrente	a	respeito	da	aderência	da	solução	proposta	ao
que	foi	solicitado	demonstrou	ter	lastro.		Após	análise	das	razões	e	contrarrazões	recursais,	a	Comissão	Técnica	Mista
reviu	sua	decisão,	conforme	transcrito	a	seguir:
	

"I.	RELATÓRIO
A	recorrente	manifestou	sua	 intenção	de	 recorrer	 tempestivamente,	conforme	previsto	no	art.	165,	 §1º,	 I,	da	Lei	nº
14.133/2021,	evitando	a	preclusão.	O	recurso	versa	sobre	a	inobservância	de	requisitos	técnicos	essenciais
por	parte	do	equipamento	ofertado	pela	empresa	vencedora,	o	Scanner	Panda	P2,	conforme	detalhado	a	seguir.

II.	ANÁLISE	TÉCNICA

1.	Precisão	do	Scanner

-	 Precisão	 insuficiente	 segundo	 recurso:	 O	 Panda	 P2	 possui	 precisão	 informada	 de	 10	 μm,	 muito	 acima	 (e,
portanto,	 aquém	em	desempenho)	da	precisão	mínima	de	0,9	μm	exigida.	Há	uma	ordem	de	grandeza	de	diferença
(mais	de	dez	vezes	menos	preciso	que	o	requerido),	evidenciando	descumprimento	flagrante	do	critério	de	precisão.

-	Resposta	da	Comissão	Técnica:	O	Scanner	Panda	P2	tem	precisão	reportada	de	10	micrômetros	e	não	se	qualifica
por	não	atingir	 a	precisão	mínima	especificada	no	edital.	Esse	 fator	 específico	 influencia	na	qualidade	dos	modelos
tridimensionais	 obtidos,	 podendo	 influenciar	 consequentemente	 na	 precisão	 das	 malhas	 e	 restaurações	 resultantes
indiretas	desses	modelos.

2.	Tecnologia	de	Captura

-	 Tecnologia	 distinta	 da	 exigida	 segundo	 recurso:	 O	modelo	 ofertado	 utiliza	 tecnologia	 de	 captura	 fotográfica
estereoscópica	para	obtenção	das	imagens	3D,	e	não	a	tecnologia	de	vídeo	confocal	solicitada	no	Termo	de	Referência.
Essa	 discrepância	 tecnológica	 implica	 diferenças	 de	 performance:	 a	 tecnologia	 confocal	 por	 vídeo	 permite	 foco	 em
diferentes	profundidades	e	captura	contínua,	proporcionando	maior	acurácia	e	confiabilidade	na	geração	do	modelo
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digital	 intraoral,	 ao	 passo	 que	 a	 estereoscópica	 fotográfica	 (duas	 câmeras)	 depende	 da	 triangulação	 de	 imagens
estáticas,	com	menor	precisão	de	reconstrução	espacial.	Em	suma,	o	Panda	P2	não	opera	com	o	método	confocal,	não
satisfazendo	a	especificação	técnica	nuclear	definida	pelo	órgão	contratante.

-	 Resposta	 da	 Comissão	 Técnica:	 O	 scanner	 Panda	 P2	 utiliza	 tecnologia	 de	 captura	 baseada	 em	 fotogrametria
estereoscópica	 contínua	 (“continuous	 stereo	 photography”),	 enquanto	 o	 edital	 especifica	 tecnologia	 vídeo	 confocal.
Embora	 a	 fotogrametria	 estereoscópica	 permita	 boa	 acurácia,	 a	 tecnologia	 confocal	 é	 considerada	 superior	 para
escaneamento	 intraoral	 por	 oferecer	 melhor	 controle	 de	 foco	 e	 menor	 sensibilidade	 a	 condições	 de	 iluminação,
resultando	em	maior	consistência	na	captura.

	
3.	Funcionalidades	de	Software

-	Funcionalidades	de	 software	 incompletas	 segundo	 recurso:	Os	módulos	 de	 software	 do	Panda	P2,	 conforme
descrito	em	sua	documentação	comercial,	não	contemplam	as	funcionalidades	exigidas	de	desenho	CAD/CAM	de	placas
miorrelaxantes,	de	pontes,	de	barras	(simples	e	complexas)	e	de	estruturas	parciais	removíveis.	Tais	 ferramentas	de
projeto	 digital	 são	 indispensáveis	 para	 o	 uso	 clínico	 e	 laboratorial	 pretendido	 no	 âmbito	 do	 SUS,	 uma	 vez	 que
permitem	ao	cirurgião-dentista	e	protético	planejar	e	confeccionar	aparelhos	e	próteses	odontológicas	variadas	a	partir
do	escaneamento	intraoral.	A	ausência	desses	módulos	significa	que	o	equipamento	ofertado	não	realiza,	por	si	só,	as
finalidades	previstas	 –	 em	contraste	 com	outros	 scanners	possivelmente	 ofertados	no	 certame,	 que	possam	atender
plenamente	a	essas	funções	como	o	da	recorrente.

-	 Resposta	 da	 Comissão	 Técnica:	 Basicamente,	 todos	 os	 sistemas	 utilizam	 softwares	 dos	 escâneres	 possibilitam
funcionalidades	 CAI	 (Computer	 Assisted	 Imaging)	 que	 é	 a	 captura	 por	 escaneamento	 auxiliado	 por	 computador.
Apenas	 alguns	 ofertam	 ferramentas	 CAD	 (Computer	 assisted	 Design)	 que	 é	 o	 desenho	 de	 objetos	 auxiliado	 por
computador	e	CAM	(Computer	assisted	manufacturing)	que	é	a	manufatura	de	objetos	(aditiva	ou	subtrativa)	auxiliada
por	computador.	O	software	do	Panda	P2	não	possui	funcionalidade	nativa	de	desenho	CAD/CAM,	apenas	captura	(CAI)
e	 exportação	 em	 formatos	 compatíveis	 (ex.:	 STL)	 para	 softwares	 externos,	 como	 Exocad.	 Como	 o	 edital	 exige
funcionalidade	CAD/CAM	integrada,	essa	limitação	pode	desqualificar	o	Panda	P2.

	
III.	CONCLUSÃO	E	DECISÃO

Diante	 da	 análise	 técnica	 dos	 elementos	 apresentados,	 verifica-se	 que	 o	 equipamento	 e	 os	 insumos	 ofertados	 pela
empresa	 ADITEK	 do	 Brasil	 S.A.	 não	 atendem	 aos	 requisitos	 técnicos	 mínimos	 exigidos	 no	 edital,
comprometendo	a	finalidade	pública	da	contratação.	(...)

Este	é	o	parecer	final	da	Comissão	Técnica	Mista	referente	ao	Pregão	Eletrônico	SRP	nº	90003/2025."

	
Em	suma,	a	Comissão	Técnica	Mista	revisitou	as	especificações	 técnicas	do	equipamento	ofertado	pela	recorrida	e
decidiu	que,	ainda	que	o	scanner	Panda	P2	tenha	desempenho	semelhante	ao	desejado,	não	condiz	com	a	descrição
técnica	do	Termo	de	Referência.
CONCLUSÃO
Diante	do	exposto,	assiste	razão	em	suas	alegações,	de	forma	parcial,	a	Recorrente	ALLIAGE	S/A	INDÚSTRIAS	
MÉDICO	ODONTOLÓGICO,	CNPJ		55.979.736/0001-45, 	no	que	concerne	ao	julgamento	da	análise	técnica	do	
equipamento	scanner	 intraoral	Panda	P2,	por	restar	comprovado	que	não	atende	às	exigências	editalícias.	Por	essa	
razão,	sugiro	o	acatamento	do	recurso	e,	no	mérito,	a	desclassificação	da	Recorrida	e	demais	licitantes	que	tenham	
proposto	equipamento	com	as	mesmas	especificações	do	submetido	a	reanálise.

	
	

Brasília,	na	data	da	assinatura	eletrônica.
	

DANIELA	DOS	SANTOS	ALMEIDA
PREGOEIRA

	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Daniela	Dos	Santos	Almeida,	Coordenador(a)	de	Preços	e
Aquisições,	em	17/09/2025,	às	15:55,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	§	1º,	do
Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site
http://sei.agenciasus.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando	o	código	verificador	0096457	e	o	código	CRC	121220B0.

Referência:	Processo	nº	AGSUS.001132/2025-15 SEI	nº	0096457
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